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CARACTERIZACAO

Nos termos da sumula Carf n® 142, até 31/12/2008, consideram-se Servicos
hospitalares quaisquer atividades que podem ser desenvolvidas em hospitais,
ainda que por outras pessoas juridicas. Assim, descabe exigir do contribuinte
outras especificacdes, tais como estrutura tipica de hospitais € nimero de
CNAE especial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade arguidas e, no mérito, em dar provimento ao recurso voluntario, nos
termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Cleucio Santos Nunes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Guimardes da
Fonseca, Flavio Machado Vilhena Dias, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Andréia
Ldcia Machado Mourdo, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert
e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Auséncia momenténea do Conselheiro Ricardo
Marozzi Gregorio, substituido pela Conselheira Carmen Ferreira Saraiva.

Relatério
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 LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. CARACTERIZAÇÃO
 Nos termos da súmula Carf nº 142, até 31/12/2008, consideram-se serviços hospitalares quaisquer atividades que podem ser desenvolvidas em hospitais, ainda que por outras pessoas jurídicas. Assim, descabe exigir do contribuinte outras especificações, tais como estrutura típica de hospitais e número de CNAE especial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade arguidas e, no mérito, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cleucio Santos Nunes - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausência momentânea do Conselheiro Ricardo Marozzi Gregório, substituído pela Conselheira Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de DRJ que manteve, em parte, autuação contra a empresa ora recorrente.
Em síntese, o caso versa sobre auto de infração lavrado contra a empresa indicada acima, em que foram constituídos créditos tributários de IRPJ e de CSLL, nos termos do auto de infração de fls. 08/09 e demonstrativos anexos.
De acordo com o Termo de Constatação Fiscal de fls. 229/230, a empresa foi autuada pelo recolhimento insuficiente de IRPJ e de CSLL nos períodos de 07/2003 a 12/2006, pois calculou o lucro presumido sob os coeficientes de 8% para o IRPJ e de 12% para a CSLL, em razão de entender que suas atividades eram consideradas como �serviços hospitalares�. De acordo com o entendimento da fiscalização, a atividade econômica da empresa não se enquadrava em tal modalidade, conforme interpretação das normas administrativas da época, razão pela qual o lucro presumido foi ajustado para 32%, sendo lançadas as diferenças de valores.  
A empresa apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 254/282, alegando preliminares de nulidade, em que suscitava erro no cálculo da CSLL e ausência de fundamentação legal para a exigência do crédito tributário, o que inviabilizou a ampla defesa. No mérito, sustentou que seu objeto social era atividade de laboratório de análises clínicas. Acrescentou que, antes da autuação, consultou a administração tributária sobre qual o percentual de lucro presumido estava sujeita sua atividade. Em resposta, a autoridade competente esclareceu que deveria ser aplicado o percentual de 8% para o IRPJ, pois desenvolvia atividade hospitalar. Além disso, sustenta que com base na interpretação da legislação tributária, especialmente o art. 15, III, �a� da Lei nº 9.249, de 1995, combinada com Instruções Normativas da Receita, pode-se concluir que sua atividade empresarial se encaixava em atividade hospitalar, razão pela qual não procedeu em desconformidade com a lei. 
Em sua decisão de fls. 367/400, a DRJ afastou as alegações de nulidade, considerando não ter havido prejuízo à ampla defesa. No mérito, sustentou que a Solução de Consulta invocada pela recorrente não teria dado guarida à conclusão de que deveria recolher o IRPJ sob o coeficiente de 8%, conforme alegou na defesa. Com relação à CSLL, argumentou que este tributo não foi objeto da consulta, ficando sujeito à interpretação da legislação de regência. Aduziu ainda que, do contexto das provas dos autos, não ficou comprovado que a recorrente teria registro nos órgãos comercias de sociedade empresária, razão pela qual não estaria sujeita ao cálculo do lucro presumido a 8% e 9% para o IRPJ e CSLL, respectivamente. Apesar dessas considerações, entendeu que era o caso de acolher parte da argumentação da empresa em relação ao erro de cálculo dos tributos lançados, recalculando o lançamento para os valores que entendeu devidos.
A recorrente interpôs o recurso voluntário de fls. 413/456, praticamente reprisando os argumentos da impugnação. Manteve a alegação de nulidade do auto de infração, desta vez ressaltando que o reconhecimento por parte da DRJ do erro de cálculo conforme suscitado na impugnação, constituiria prova inegável da nulidade. No mérito, reforçou que a empresa se enquadrava no conceito legal de atividades hospitalares, reforçando a evolução legislativa e jurisprudencial sobre o tema.
O processo foi originalmente distribuído ao Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado e, com a sua nomeação para a Presidência da Segunda Câmara da Primeira Seção de Julgamento deste Carf, o feito foi redistribuído para mim, por sorteio.
É o relatório.

 Conselheiro Cleucio Santos Nunes, Relator.
O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
PRELIMINARES DE NULIDADE
A recorrente argui a nulidade do auto de infração, pois, com a confirmação por parte da DRJ de que houve erro de cálculo no lançamento da CSLL de 2003, ficou patente a indefinição do tributo lançado. Aduz também que o auto de infração é nulo porque a especificação da fundamentação legal para os respectivos lançamentos estaria incorreta.
As hipóteses de nulidade do lançamento tributário não podem ser interpretadas sem que se leve em consideração eventual prejuízo à ampla defesa do contribuinte. No caso em questão, já não havia qualquer impedimento do exercício à ampla defesa desde a impugnação. Tanto assim que a recorrente argumentou que houve erro na definição da base de cálculo, o que foi acolhido pela DRJ. Em sede recursal, menos razão tem a recorrente em suscitar a nulidade do auto de infração, usando como fundamento o reconhecimento por parte da decisão recorrida de que houve erro na definição da base de cálculo do tributo. O reconhecimento desse erro beneficiou a recorrente, não havendo que se falar em violação à ampla defesa na fase de recurso.
Por outro lado, a recorrente não refuta os cálculos refeitos pela decisão recorrida, o que leva à conclusão de que, sobre este ponto específico, os valores são incontroversos. 
Em relação à arguição de nulidade do auto por erro na fundamentação legal, igualmente, sem razão a recorrente. O auto de infração aplicou o art. 841, I e IV do RIR de 1999 para exigir o crédito tributário. O dispositivo em questão possui a seguinte redação:
Art. 841. O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 77, Lei nº 2.862, de 1956, art. 28, Lei nº 5.172, de 1966, art. 149, Lei nº 8.541, de 1992, art. 40, Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, Lei nº 9.317, de 1996, art. 18, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 42):
I-não apresentar declaração de rendimentos;
IV-não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou recolhimento do imposto devido, inclusive na fonte;
O inciso IV transcrito serve de fundamentação legal para o caso dos autos. Note-se que a fiscalização entendeu que a recorrente, por não atender aos requisitos legais para ser considerada empresa que exerce atividade hospitalar, recolheu os tributos em questão com inexatidão, pois deveria ter utilizado o percentual de 32% para o cálculo do lucro presumido e não 8% conforme procedeu. 
Assim, entendo que não há nenhuma mácula na fundamentação legal do auto de infração, nem muito menos óbice ao exercício da ampla defesa.
Dessa forma, devem ser afastadas ambas as alegações de nulidade do auto de infração.
MÉRITO
Quanto ao mérito, a controvérsia se resume à caracterização da atividade econômica da empresa, se é serviço hospitalar nos termos da legislação de regência da época, ou não. Caso a resposta seja positiva, o cálculo do lucro presumido para o IRPJ e da CSLL a 8% e 12% da receita, respectivamente, estarão corretos, de modo que a recorrente não cometeu nenhuma irregularidade.
O período fiscalizado se reporta a 2003 e 2006. Nessa época, o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, possuía a seguinte redação:
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
III - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
 a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;
 Conforme se observa, a previsão legal referente à tributação pelo lucro presumido de serviços hospitalares era lacônica, limitando-se a excetuar tal atividade da aplicação do coeficiente de 32%, previsto para as demais prestações de serviços. Assim, logicamente, os serviços hospitalares caíam na regra geral do caput, que prevê o percentual de 8% para o cálculo do lucro presumido. 
Por não especificar quais serviços hospitalares a lei se referia, normas administrativas infralegais se incumbiram dessa definição. Para o caso específico da recorrente, inicialmente, o art. 27 da IN/SRF nº 480, de 2004, regulamentou a matéria com a seguinte redação:
Art. 1º Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, são considerados serviços hospitalares somente aqueles prestados por estabelecimentos hospitalares.
§ 1º Para os efeitos deste artigo, consideram-se estabelecimentos hospitalares, aqueles estabelecimentos com pelo menos 5 (cinco) leitos para internação de pacientes, que garantam um atendimento básico de diagnóstico e tratamento, com equipe clínica organizada e com prova de admissão e assistência permanente prestada por médicos, que possuam serviços de enfermagem e atendimento terapêutico direto ao paciente, durante 24 horas, com disponibilidade de serviços de laboratório e radiologia, serviços de cirurgia e/ou parto, bem como registros médicos organizados para a rápida observação e acompanhamento dos casos.
§ 2º Para efeito de enquadramento do estabelecimento como hospitalar levar-se-á, ainda, em conta se o mesmo está compreendido na classificação fiscal do Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), na classe 8511-1 - Atividades de Atendimento Hospitalar.
Posteriormente, com as alterações dadas pela IN/SRF nº 539, de 25/04/2005, o assunto passou a ser regulamentado, com as seguintes especificações:
Art. 27. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, são considerados serviços hospitalares aqueles diretamente ligados à atenção e assistência à saúde, de que trata o subitem 2.1 da Parte II da Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, alterada pela RDC nº 307, de 14 de novembro de 2002, e pela RDC nº 189, de 18 de julho de 2003, prestados por empresário ou sociedade empresária, que exerça uma ou mais das: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 539, de 25 de abril de 2005) 
I - seguintes atribuições: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 539, de 25 de abril de 2005) 
a) prestação de atendimento eletivo de promoção e assistência à saúde em regime ambulatorial e de hospital-dia (atribuição 1); (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 539, de 25 de abril de 2005) 
b) prestação de atendimento imediato de assistência à saúde (atribuição 2); ou (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 539, de 25 de abril de 2005) 
c) prestação de atendimento de assistência à saúde em regime de internação (atribuição 3); (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 539, de 25 de abril de 2005) 
II - atividades fins da prestação de atendimento de apoio ao diagnóstico e terapia (atribuição 4). (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 539, de 25 de abril de 2005) 
§ 1° A estrutura física do estabelecimento assistencial de saúde deverá atender ao disposto no item 3 da Parte II da Resolução de que trata o caput, conforme comprovação por meio de documento competente expedido pela vigilância sanitária estadual ou municipal. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 539, de 25 de abril de 2005) 
§ 2º Para efeito de enquadramento do estabelecimento como hospitalar levar-se-á, ainda, em conta se o mesmo está compreendido na classificação fiscal do Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), na classe 8511-1 - Atividades de Atendimento Hospitalar. 
Vê-se que, ao menos a partir de 2005, as atividades da recorrente se encaixavam na previsão normativa de serviços hospitalares, conforme o inciso II do art. 27, da IN/SRF nº 480, de 2004.
Apesar das restrições trazidas pela regulamentação infralegal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a controvérsia jurídica, concluindo que atividades hospitalares possuem um sentido amplo, o que afasta as restrições encartadas pela normatização administrativa. Eis o primeiro precedente a respeito: Resp. nº 1.116.399-BA. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e assistência médica integral.
2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as disposições constantes em atos regulamentares".
3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos".
4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95.
5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl.. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos laboratoriais).
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
7. Recurso especial não provido. (REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 24/02/2010)
No mesmo sentido vieram outros julgados, como, por exemplo: RESP 807128-RS, RESP 898913-SC, RESP 832906-SC, RESP 786569-RS, RESP 837195-PR, ERESP 346629-BA, ERESP 628079-SE.
Atualmente, no âmbito do Carf, a súmula nº 142 orienta que até 31/12/2008, o conceito de atividades hospitalares deve ser amplo e exclui somente as consultas médicas.           
Súmula CARF nº 142 
Até 31.12.2008 são enquadradas como serviços hospitalares todas as atividades tipicamente promovidas em hospitais, voltadas diretamente à promoção da saúde, mesmo eventualmente prestadas por outras pessoas jurídicas, excluindo-se as simples consultas médicas.
Considerando que é fato incontroverso que a atividade da recorrente é de serviços de laboratório e análises clínicas, anatomia patológica e banco de sangue desde a sua fundação em 1983, conforme consta de seus atos estatutários de fls. 22/72, segue-se que é o caso de aplicação da súmula Carf citada.
Sobre a alegação da DRJ de que a empresa não constituía sociedade empresária e que não possuiria estrutura física para se enquadrar no conceito de atividades hospitalares, deve-se também aplicar a Súmula Carf nº 142, citada acima, que não distingue o tipo de pessoa jurídica destinatária do benefício. 
Com relação às alegações de inaplicabilidade da multa de ofício e respectiva incidência de juros, com improcedência da exigência principal, os acessórios seguem a mesma sorte, ficando prejudicada sua cobrança. 
CONCLUSÃO
Diante do exposto, conheço do recurso e voto em afastar as preliminares de nulidade arguidas e, no mérito, em dar provimento, reformando-se a decisão recorrida integralmente. 
 (documento assinado digitalmente)
Cleucio Santos Nunes
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Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de DRJ que manteve, em
parte, autuacdo contra a empresa ora recorrente.

Em sintese, o caso versa sobre auto de infracdo lavrado contra a empresa indicada
acima, em que foram constituidos creditos tributarios de IRPJ e de CSLL, nos termos do auto de
infracdo de fls. 08/09 e demonstrativos anexos.

De acordo com o Termo de Constatagdo Fiscal de fls. 229/230, a empresa foi
autuada pelo recolhimento insuficiente de IRPJ e de CSLL nos periodos de 07/2003 a 12/2006,
pois calculou o lucro presumido sob os coeficientes de 8% para o IRPJ e de 12% para a CSLL,
em razdo de entender que suas atividades eram consideradas como “servi¢os hospitalares”. De
acordo com o entendimento da fiscalizagdo, a atividade econdmica da empresa ndo se
enquadrava em tal modalidade, conforme interpretacdo das normas administrativas da época,
razdo pela qual o lucro presumido foi ajustado para 32%, sendo langadas as diferencas de
valores.

A empresa apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 254/282,
alegando preliminares de nulidade, em que suscitava erro no calculo da CSLL e auséncia de
fundamentacéo legal para a exigéncia do crédito tributério, o que inviabilizou a ampla defesa. No
mérito, sustentou que seu objeto social era atividade de laboratorio de analises clinicas.
Acrescentou que, antes da autuacdo, consultou a administracdo tributaria sobre qual o percentual
de lucro presumido estava sujeita sua atividade. Em resposta, a autoridade competente esclareceu
que deveria ser aplicado o percentual de 8% para o IRPJ, pois desenvolvia atividade hospitalar.
Além disso, sustenta que com base na interpretacdo da legislacdo tributaria, especialmente o art.
15, III, “a” da Lei n® 9.249, de 1995, combinada com Instru¢cdes Normativas da Receita, pode-se
concluir que sua atividade empresarial se encaixava em atividade hospitalar, razdo pela qual ndo
procedeu em desconformidade com a lei.

Em sua decisdo de fls. 367/400, a DRJ afastou as alegacdes de nulidade,
considerando ndo ter havido prejuizo a ampla defesa. No mérito, sustentou que a Solucdo de
Consulta invocada pela recorrente ndo teria dado guarida a conclusao de que deveria recolher o
IRPJ sob o coeficiente de 8%, conforme alegou na defesa. Com relacdo a CSLL, argumentou que
este tributo ndo foi objeto da consulta, ficando sujeito a interpretacdo da legislacdo de regéncia.
Aduziu ainda gque, do contexto das provas dos autos, ndo ficou comprovado que a recorrente teria
registro nos 6rgdos comercias de sociedade empresaria, razdo pela qual ndo estaria sujeita ao
calculo do lucro presumido a 8% e 9% para o IRPJ e CSLL, respectivamente. Apesar dessas
consideracdes, entendeu que era o caso de acolher parte da argumentacdo da empresa em relagao
ao erro de célculo dos tributos langados, recalculando o langamento para os valores que entendeu
devidos.

A recorrente interpds o recurso voluntario de fls. 413/456, praticamente
reprisando os argumentos da impugnacdo. Manteve a alegacdo de nulidade do auto de infracao,
desta vez ressaltando que o reconhecimento por parte da DRJ do erro de calculo conforme
suscitado na impugnagdo, constituiria prova inegavel da nulidade. No mérito, reforcou que a
empresa se enquadrava no conceito legal de atividades hospitalares, reforcando a evolugéo
legislativa e jurisprudencial sobre o tema.
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O processo foi originalmente distribuido ao Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho
Machado e, com a sua nomeacdo para a Presidéncia da Segunda Camara da Primeira Sec¢éo de
Julgamento deste Carf, o feito foi redistribuido para mim, por sorteio.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Cleucio Santos Nunes, Relator.

O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razdo
pela qual deve ser conhecido.

1. PRELIMINARES DE NULIDADE

A recorrente argui a nulidade do auto de infracdo, pois, com a confirmacédo por
parte da DRJ de que houve erro de célculo no langamento da CSLL de 2003, ficou patente a
indefinicdo do tributo lancado. Aduz também que o auto de infracdo € nulo porque a
especificacdo da fundamentacéao legal para os respectivos langcamentos estaria incorreta.

As hipdteses de nulidade do lancamento tributario ndo podem ser interpretadas
sem que se leve em consideracdo eventual prejuizo a ampla defesa do contribuinte. No caso em
questdo, ja ndo havia qualgquer impedimento do exercicio a ampla defesa desde a impugnacéo.
Tanto assim que a recorrente argumentou que houve erro na definicdo da base de célculo, o que
foi acolhido pela DRJ. Em sede recursal, menos razao tem a recorrente em suscitar a nulidade do
auto de infracdo, usando como fundamento o reconhecimento por parte da decisdo recorrida de
que houve erro na definicdo da base de célculo do tributo. O reconhecimento desse erro
beneficiou a recorrente, ndo havendo que se falar em violagdo a ampla defesa na fase de recurso.

Por outro lado, a recorrente ndo refuta os calculos refeitos pela decisdo recorrida,
0 que leva a conclusao de que, sobre este ponto especifico, os valores sdo incontroversos.

Em relacdo a arguicdo de nulidade do auto por erro na fundamentacdo legal,
igualmente, sem razéo a recorrente. O auto de infracdo aplicou o art. 841, 1 e IV do RIR de 1999
para exigir o credito tributario. O dispositivo em questdo possui a seguinte redacao:

Art. 841. O langamento sera efetuado de oficio quando o sujeito passivo (Decreto-Lei n°
5.844, de 1943, art. 77, Lei n° 2.862, de 1956, art. 28, Lei n°® 5.172, de 1966, art. 149,
Lei n® 8.541, de 1992, art. 40, Lei n® 9.249, de 1995, art. 24, Lei n® 9.317, de 1996, art.
18, e Lei n® 9.430, de 1996, art. 42):

I-ndo apresentar declaragdo de rendimentos;

IV-ndo efetuar ou efetuar com inexatiddo o pagamento ou recolhimento do imposto
devido, inclusive na fonte;

O inciso 1V transcrito serve de fundamentacgéo legal para o caso dos autos. Note-
se que a fiscalizacdo entendeu que a recorrente, por ndo atender aos requisitos legais para ser
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considerada empresa que exerce atividade hospitalar, recolheu os tributos em questdo com
inexatiddo, pois deveria ter utilizado o percentual de 32% para o célculo do lucro presumido e
ndo 8% conforme procedeu.

Assim, entendo que ndo h& nenhuma macula na fundamentacdo legal do auto de
infracdo, nem muito menos Obice ao exercicio da ampla defesa.

Dessa forma, devem ser afastadas ambas as alegagdes de nulidade do auto de
infracdo.

2. MERITO

Quanto ao mérito, a controvérsia se resume a caracterizacdo da atividade
econdmica da empresa, se € servico hospitalar nos termos da legislacdo de regéncia da época, ou
ndo. Caso a resposta seja positiva, o calculo do lucro presumido para o IRPJ e da CSLL a 8% e
12% da receita, respectivamente, estardo corretos, de modo que a recorrente ndo cometeu
nenhuma irregularidade.

O periodo fiscalizado se reporta a 2003 e 2006. Nessa época, o art. 15 da Lei n°
9.249, de 1995, possuia a seguinte redacao:

Art. 15. A base de célculo do imposto, em cada més, serd determinada mediante a
aplicacdo do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,
observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo seré de:

Il - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Proviséria n® 232, de
2004)

a) prestacdo de servigos em geral, exceto a de servigos hospitalares;

Conforme se observa, a previsdo legal referente a tributacdo pelo lucro presumido
de servicos hospitalares era lacbnica, limitando-se a excetuar tal atividade da aplicacdo do
coeficiente de 32%, previsto para as demais prestacOes de servicos. Assim, logicamente, 0s
servicos hospitalares caiam na regra geral do caput, que prevé o percentual de 8% para o calculo
do lucro presumido.

Por ndo especificar quais servicos hospitalares a lei se referia, normas
administrativas infralegais se incumbiram dessa defini¢do. Para o caso especifico da recorrente,
inicialmente, o art. 27 da IN/SRF n° 480, de 2004, regulamentou a matéria com a seguinte
redacéo:

Art. 1° Para os fins previstos nesta Instrucdo Normativa, sdo considerados servicos
hospitalares somente aqueles prestados por estabelecimentos hospitalares.

§ 1° Para os efeitos deste artigo, consideram-se estabelecimentos hospitalares, aqueles
estabelecimentos com pelo menos 5 (cinco) leitos para internagdo de pacientes, que
garantam um atendimento béasico de diagndstico e tratamento, com equipe clinica
organizada e com prova de admissdo e assisténcia permanente prestada por médicos,
que possuam servicos de enfermagem e atendimento terapéutico direto ao paciente,
durante 24 horas, com disponibilidade de servicos de laboratorio e radiologia, servicos
de cirurgia e/ou parto, bem como registros médicos organizados para a rapida
observacdo e acompanhamento dos casos.
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§ 2° Para efeito de enquadramento do estabelecimento como hospitalar levar-se-4, ainda,
em conta se 0 mesmo esta compreendido na classificagdo fiscal do Cadastro Nacional
de Atividades Econémicas (CNAE), na classe 8511-1 - Atividades de Atendimento
Hospitalar.

Posteriormente, com as alteragfes dadas pela IN/SRF n° 539, de 25/04/2005, o
assunto passou a ser regulamentado, com as seguintes especificagdes:

Art. 27. Para fins do disposto nesta Instrucdo Normativa, sdo considerados servicos
hospitalares aqueles diretamente ligados a atengdo e assisténcia a salde, de que trata o
subitem 2.1 da Parte Il da Resolugdo de Diretoria Colegiada (RDC) da Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria n° 50, de 21 de fevereiro de 2002, alterada pela RDC
n® 307, de 14 de novembro de 2002, e pela RDC n° 189, de 18 de julho de 2003,
prestados por empresario ou sociedade empresaria, que exerca uma ou mais das:
(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n° 539, de 25 de abril de 2005)

| - sequintes atribuigdes: (Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa SRF n° 539, de 25
de abril de 2005)

a) prestacdo de atendimento eletivo de promocdo e assisténcia a salude em regime
ambulatorial e de hospital-dia (atribuicdo 1); (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa
SRF n° 539, de 25 de abril de 2005)

b) prestacdo de atendimento imediato de assisténcia a saude (atribuicdo 2); ou
(Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n® 539, de 25 de abril de 2005)

c) prestacdo de atendimento de assisténcia a salude em regime de internacdo (atribuicdo
3); (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n° 539, de 25 de abril de 2005)

Il - atividades fins da prestacdo de atendimento de apoio ao diagnéstico e terapia
(atribuicdo 4). (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa SRF n° 539, de 25 de abril de
2005)

8§ 1° A estrutura fisica do estabelecimento assistencial de saide devera atender ao
disposto no item 3 da Parte Il da Resolucéo de que trata o caput, conforme comprovacao
por meio de documento competente expedido pela vigilancia sanitaria estadual ou
municipal. (Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa SRF n° 539, de 25 de abril de
2005)

§ 2° Para efeito de enquadramento do estabelecimento como hospitalar levar-se-4, ainda,
em conta se 0 mesmo esta compreendido na classificagdo fiscal do Cadastro Nacional
de Atividades Econémicas (CNAE), na classe 8511-1 - Atividades de Atendimento
Hospitalar.

Vé-se que, a0 menos a partir de 2005, as atividades da recorrente se encaixavam
na previsao normativa de servicos hospitalares, conforme o inciso Il do art. 27, da IN/SRF n°
480, de 2004.

Apesar das restricdes trazidas pela regulamentacéo infralegal, o Superior Tribunal
de Justica pacificou a controvérsia juridica, concluindo que atividades hospitalares possuem um
sentido amplo, o que afasta as restricdes encartadas pela normatizacdo administrativa. Eis o
primeiro precedente a respeito: Resp. n® 1.116.399-BA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL.
VIOLACAO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. ViCIOS NAO CONFIGURADOS.
LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CALCULO REDUZIDA. DEFINICAO
DA EXPRESSAO "SERVICOS HOSPITALARES". INTERPRETACAO OBJETIVA.
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DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNACAO.
ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SECAO. RECURSO SUBMETIDO
AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretacdo da expressdo "servigos
hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, para fins de obtencdo da reducéo de aliquota do
IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da generalidade da expresséo
contida na lei, poder-se restringir o beneficio fiscal, incluindo no conceito de "servigos
hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao
paciente, mediante internacdo e assisténcia médica integral.

2. Por ocasido do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro
Castro Meira, a 1% Secdo, modificando a orientacdo anterior, decidiu que, para fins do
pagamento dos tributos com as aliquotas reduzidas, a expressdo "servigos hospitalares”,
constante do artigo 15, 8 1°, inciso Ill, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma
objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto
a lei, ao conceder o beneficio fiscal, ndo considerou a caracteristica ou a estrutura do
contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do préprio servigo prestado
(assisténcia a satde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os regulamentos
emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados nao
poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos ndo previstos em lei (a
exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internacdo de pacientes) para
a obtencdo do beneficio. Dai a conclusdéo de que "a dispensa da capacidade de
internacdo hospitalar tem supedaneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra
irrelevante para tal intento as disposi¢6es constantes em atos regulamentares™.

3. Assim, devem ser considerados servicos hospitalares "agueles que se vinculam as
atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente a promocdo da saude",
de sorte gue, "em regra, mas ndo necessariamente, sdo prestados no interior do
estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que
ndo se identifica com as prestadas no dmbito hospitalar, mas nos consultérios médicos".

4. Ressalva de que as modifica¢Oes introduzidas pela Lei 11.727/08 ndo se aplicam as
demandas decididas anteriormente & sua vigéncia, bem como de que a reducdo de
aliquota prevista na Lei 9.249/95 ndo se refere a toda a receita bruta da empresa
contribuinte genericamente considerada, mas sim aquela parcela da receita proveniente
unicamente da atividade especifica sujeita ao beneficio fiscal, desenvolvida pelo
contribuinte, nos exatos termos do 8§ 2° do artigo 15 da Lei 9.249/95.

5. Hip6tese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta
servicos medicos laboratoriais (fl.. 389), atividade diretamente ligada & promogdo da
salde, que demanda maquindrio especifico, podendo ser realizada em ambientes
hospitalares ou similares, ndo se assemelhando a simples consultas médicas, motivo
pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao beneficio em discusséo
(incidéncia dos percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por
cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade especifica de
prestacdo de servigos médicos laboratoriais).

6. Recurso afetado a Se¢do, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime
do artigo 543-C do CPC e da Resolucédo 8/STJ.

7. Recurso especial ndo provido. (REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO
GONCALVES, PRIMEIRA SECAO, julgado em 28/10/2009, DJe 24/02/2010)

No mesmo sentido vieram outros julgados, como, por exemplo: RESP 807128-
RS, RESP 898913-SC, RESP 832906-SC, RESP 786569-RS, RESP 837195-PR, ERESP
346629-BA, ERESP 628079-SE.
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Atualmente, no ambito do Carf, a sumula n°® 142 orienta que até 31/12/2008, o
conceito de atividades hospitalares deve ser amplo e exclui somente as consultas médicas.

Stmula CARF n° 142

Até 31.12.2008 sdo enquadradas como servicos hospitalares todas as atividades
tipicamente promovidas em hospitais, voltadas diretamente a promogdo da salde,
mesmo eventualmente prestadas por outras pessoas juridicas, excluindo-se as simples
consultas médicas.

Considerando que € fato incontroverso que a atividade da recorrente é de servigos
de laboratorio e andlises clinicas, anatomia patologica e banco de sangue desde a sua fundacao
em 1983, conforme consta de seus atos estatutarios de fls. 22/72, segue-se que é o caso de
aplicacdo da sumula Carf citada.

Sobre a alegacdo da DRJ de que a empresa ndo constituia sociedade empresaria e
que ndo possuiria estrutura fisica para se enquadrar no conceito de atividades hospitalares, deve-
se também aplicar a Sumula Carf n°® 142, citada acima, que ndo distingue o tipo de pessoa
juridica destinatéria do beneficio.

Com relacdo as alegacdes de inaplicabilidade da multa de oficio e respectiva
incidéncia de juros, com improcedéncia da exigéncia principal, os acessorios seguem a mesma
sorte, ficando prejudicada sua cobranca.

3. CONCLUSAO

Diante do exposto, conheco do recurso e voto em afastar as preliminares de
nulidade arguidas e, no merito, em dar provimento, reformando-se a decisdo recorrida
integralmente.

(documento assinado digitalmente)

Cleucio Santos Nunes



